
Adotada, quanto à não incidência de 
adicionais e sexta parte sobre a gratifi
cação do regime de dedicação exclusiva, 
a orientação esposada nos arestos trazi
dos a confronto pela apelante e fica pre
judicado o pedido de uniformização de 
jurisprudência, por ela formulado preli
minarmente, com estribo no art. 476 do 
CPC. 

Ante o exposto: Acordam, em sessão da 
4~ Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, por unanimidade de votos, 
rejeitar a preliminar de nulidade parcial 
da sentença e dar provimento, em parte, 
à apelação e ao recurso oficial, a fim de 
excluir da condenação a incidência da gra-

tificação do regime de dedicação exclu
siva e o pagamento da licença-prêmio, pro
porcionalizadas as custas e prejudicado o 
pedido de uniformização da jurisprudência. 
O Relator provia ambos os recursos em 
menor extensão, enquanto que o 39 Juiz 
os provia em maior extensão, excluindo 
do recálculo os adicionais concedidos aos 
autores anteriormente à vigência da Cons
tituição Estadual de 1967. Custas na for
ma da lei. 

São Paulo, 18 de março de 1975 -
Barbosa Pereira, Preso ~ Carlos Ortiz, Re
lator vencido em parte - Participaram do 
julgamento, com votos vencidos, em par
te, os Des. Flávio Torres e Alves Ferreira. 

FUNCIONARIO POBLICO - ESTAGIO PROBATORIO - EXONERA
çÃO ILEGAL 

- Investido legalmente em cargo público e se encontrando em 
estágio probatório, o funcionário não pode ser exonerado sem pro
cesso administrativo. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
(Primeira Turma) 

Recorrente: Antonio Novaes Júnior. Recorrida: Prefeitura Municipal de Ituporanga. 
Recurso Extraordinário n9 78754 - SC - Relator: Sr. Ministro 

D.JACI FALcÃO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, acordam os Ministros da Primeira 
Turma do Supremo Tribunal Federal, na 
conformidade da ata do julgamento e das 
notas taquigráficas, por unanimidade de 
votos, conhecer e prover o recurso. 

Brasília, 9 de agosto de 1974. - Os-

waldo Trigueiro, Presidente. - Djaci Fal

cão, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Djaci Falcão: - O acór

dão objeto do preseúte recurso tem o se

guinte teor: 



"FuncÍoI'<'.rio pÚ·Jlico - Servidor admi

tido sem concurso - Legitimidade de sua 

exoneração face a carência de estabilidade 

- Recurso neces:;ário conhecido e pro

vido. 

Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Apelação Cível nQ 9174, da Co

marca de Ituporanga, em que é apelante 

o Dr. Juiz de Direito, ex officio, e ape

lado Antonio Novaes Júnior: 

Acordam, em Segunda Câmara Cível, 

por votação unânime, conhecer do recurso 

e dar-lhes provimento, para julgar a ação 

improcedente, honorários de advogado em 

15% sobre o valor dado à causa. Custas 

na forma da lei. 

Trata-se de ação ordinária movida con

tra a Prefeitura Municipa~ de Huporanga 

julgada procedente para reintegrar o autor 

no cargo de Secretário-Geral, padrão X, 

do Quadro único do Município -, para 

o qual foi nomeado em caráter efetivo 

em L 2.66 e exonerado em 27.2.70. 

A sentença entendeu que a exoneração 

não podia ser efetivada, sem prévio inqué

rito administrativo. 05 autos foram alça

dos ao Tribunal em conseqüência do re
curso er: ofticio. 

Merece provimento este recurso. O au
tor não foi beneficiado pela estabilidade 
conferida reJo § 2?, do art. 177, da Cor:s
tituição do Brasil de 1957, por contar um 
ano de serviços prestados à Prefeitura Mu
nicipal. Não presteu concurso público. As
sim, legítima a demissão. Esta passagem 
do voto do Ministro Barros Monteiro di
lucida de uma só vez a controvérsia: "A 
impetraute não é estável e nem pode ad
quirir a estabilidade, mas permanece num 
estado de imponderabilidade jurídica, go
zando dos efeitos da estabilidade. Estaria 
assim como que nessa espécie de limbo, 
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que não lhe garante as bem-aventuranças 

do céu, mas também não a ameaça com os 

perigos do inferno ... 

o acórdão não quis outorgar o 

direito de estabilidade à recorrida, ferindo 

de frente o art. 99 da Constituição de 

1967, mas tentou uma abordagem de flan

co, colocanco-a num estágio probatório 

sem finalidade, como uma gestação que 

não chega a termo. 

Na verdade, o que o acórdão recorrido 

fez foi conceder à impetrante, na prática, 

a estabilidade que lhe negou em palavras, 

recusando aplicação ao § 1 Q do art. 99 

da Constituição de 1967. 

Mas ao afirmar que a impetrante não é 

estável e, ao mesmo tempo exigir que o 
inquérito preceda a sua exoneração ou de

missão, o acórdão recorrido infringe o 
disposto no artigo 105, n, combinado com 

o artigo 100 da atual Carta Constitucio

nal" (R.l'.J. 64/188). A espécie julgada 

IlClo ego Supremo Tribunal Federal in 

Revista citada, 64/188, guarda total iden
tidade com o caso focado no processo. 
É assim provido o recurso, fixados M ho
norários em 15% sobre o valor da causa. 

Flcrianópolls, 17 de agosto de 1973. -
Eduardo Luz, Presidente para o acórdão. 
- Eduardo 1.uz, Relatur" (fls. 53-54). 

Conforme se vê da petição de fls. 63 
usque 70, o recurso se baseia nas letras 
a, c e d, do inc. lII, do art. 119, da 1.ei 
Magna, alegando afronta ao disposto nos 
§§ 19 e 39 do seu art. 153, além de dis
sídio juriSprudencial. Admitido pelo des
pacho de fls. 75 a 78, tramitou regular
mente (fls. 81-90 e 91). 

A Procuradoria-Geral da República emi
tiu parecer pelo provimento (folhas 104-
105). 



VOTO 

o Sr. Ministro Djaci Falcão (Relator: 
- O recorrente, nomeado para o cargo 
isolado e de provimento efetivo não su
jeito a concurso - Secretário-Geral, pa
drão X, da Prefeitura de Ituporanga, a 
1 .2.66, encontrava-se em estágio proba
tório quando foi exonerado pelo Decreto 
323, de 27.2.70. Tratava-se de investidura 
regular em face do art. 188, lI, da Cons
tituição Federal de 1946, e, por isso, não 
poderia ser exonerado, ou demitido, sem 
a abertura de processo administrativo. De
cidindo de modo diferente o aresto recor
rido vulnerou direito subjetivo do recor
rente, divergindo também de decisão des
ta Corte, em que ficou assentado: 

"Conquanto não fosse estável, quando 
da sua dispensa porque não completara o 
qüinqüênio, era o recorrente servidor efe
tivo, investido que o fora, ao tempo que 
vigorava a Constituição de 1946, para car
go isolado, independentemente de concur
St (arts. 186 e 188, 11). Sua situação 
como efetivo não se alterou com a Carta 
de 1967 e, advindo a de 1969, sob cuja 
égide se operou a exoneração, persistia 
sua condição inicial, de efetividade. Sua 
condição funcional era de estagiário, como, 
de resto, o considerou o acórdão recorri
do, e o fizeram os decisórios-paradigma. 
Todavia admitiu aquele que a dispensa se 
fizesse, independentemente de qualquer 
procedimento administrativo, ainda que in
vocada a falta grave. Tenho que não po
dia, validamente reconhecê-Ia, maxlme 
quando contestada sua ocorrência pelo ser
vidor e face aos preceitos da pró!1ria Lei 
598/68, do Município, invocada para sus-
tentar o ato. Omitido esse proce-
dimento, a dispensa foi ilegal e merece 
anulada, co::no procedeu o julgado de 1 Q 

grau. É a orientação desta Corte, firmada 
na Súmula 21 e em julgado outros que 

lhe deram fiel ap:icação (RMS 13122, in 
R.T.I., 35/158, 13 819, 35/60 e 14533, 
33/328)" (fls. 69). 

Realmente, desde que investido legal
mente no cargo, e se encontrando em está
gio probatório, r.ão podia ser exonerado 
sem a abertura de processo administrativo, 
para apuração da sua incapacidade ou ini
doneidade. 

Além disso, vale acrescentar que a mera 
alegação de economia, que não se traduz 
na supres::ão do cargo, não caracteriza 
justa causa para o ato de exoneração (ver 
certidão de fls. 71). Aliás, o autor apon
ta mais de uma dezena de admissão de 
servidores, mediante contrato em março 
de 1970, logo após;. sua exoneração (ver 
folhas 18-20). 

Diante dessas considerações e à vista 
do çarecer da Procuradoria-Geral da Re
pública dou provimento ao recurso, res
tabelecendo a sentença que julgou proce
dente a ação (fls. 40-44). 

EXTItATO DA ATA 

RE 78754 - se - ReI., Ministro 
Djaci Fal.cão. Recte., Antonio Novaes Ju
nior (Advs., José Antonio Salvadori e Os
waldo Horongozo). Recdo., Prefeitura 
Municipal de Ituporanga (Adv., Pedro 
Cavalcanti D'Albuquerc;ue). 

Decisão: Conhecido e provido, unani
memente. 

Presidência do Sr. Ministro Oswaldo Tri
gueiro. Presentes à Sessão os Srs. Minis
tros Djaci Falcão, Rodrigues Alckmim, e 
o Dr. Oscar Corrêa Pina, Pr"Curador-Ge
ral da República, substituto. Ausentes, jus
tificadamente, os Srs. Ministros Alíomar 
Baleeiro e Luiz GaIJotti, Presidente. 

Brasília, 9 de agosto de 1974. - Al
berto Veronese Aguiar, Secretário. 
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